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ANEXO I - JUSTIFICATIVA PROJETOS SEQUENCIAIS

	
	CÓDIGO SIGAA - TÍTULO DO PROJETO 
	

	
	NOME DO DOCENTE: 
	

	
	JUSTIFICATIVA PARA A CONTINUIDADE DO PROJETO:
	

	
	Planos de trabalho Aprovados (Finalizados ou em Andamento)

	
	Título do Plano de Trabalho
	

	
	Período de execução
	

	
	Estudante: 
	

	
	Principais objetivos propostos e resultados alcançados
	

	
	Planos de trabalho Aprovados (Finalizados ou em Andamento)

	
	Título do Plano de Trabalho
	

	
	Período de execução
	

	
	Estudante: 
	

	
	Principais objetivos propostos e resultados alcançados
	

	
	Planos de trabalho Aprovados (Finalizados ou em Andamento)

	
	Título do Plano de Trabalho
	

	
	Período de execução
	

	
	Estudante: 
	

	
	Principais objetivos propostos e resultados alcançados
	

	
	Planos de trabalho Aprovados (Finalizados ou em Andamento)

	
	Título do Plano de Trabalho
	

	
	Período de execução
	

	
	Estudante: 
	

	
	Principais objetivos propostos e resultados alcançados
	

	
	Planos de trabalho Aprovados (Finalizados ou em Andamento)

	
	Título do Plano de Trabalho
	

	
	Período de execução
	

	
	Estudante: 
	

	
	Principais objetivos propostos e resultados alcançados
	

	Planos de trabalho Aprovados (Finalizados ou em Andamento)

	Título do Plano de Trabalho
	

	Período de execução
	

	Estudante: 
	

	Principais objetivos propostos e resultados alcançados
	





ANEXO II – Barema IPI
Produção Científica (2021 a 2025 )
EDITAL PROPPG nº 13/2025
 
Título do Projeto: _______________________________________________________________
Coordenador do Projeto: ________________________________________________________
Licença Maternidade/Adotante no período de 2021 a 2025: (     ) Não      (     ) Sim

Tabela 1: Resumo da Produção Técnica:
	Produção
	Limite de Produção
	Pontos
(X)
	Nº Itens (Y)
	Sub-Total 
(X x Y)

	 
Média da nota dos artigos   
** VER TABELA 2 
	 

	Livros **
	5
	80
	 
	 

	Capítulos**
	5
	20
	 
	 

	Obras artísticas (restrito às áreas de Artes, Código 8.03.00.00-6 do CNPq)
	Música
	10
	50
	 
	 

	Partitura musical
	10
	30
	 
	 

	Artes cênicas
	10
	50
	 
	 

	Artes visuais
	10
	50
	 
	 

	     Outra produção artística/cultural
	10
	5
	 
	 

	Inovação Tecnológica com titularidade ou cotitularidade da UFSB
 
 

 
 
 
	Patente concedida
	-
	300
	 
	 

	
	Patente depositada
	-
	150
	 
	 

	
	Programa de computador registrado
	5
	50
	 
	 

	
	Cultivar protegida
	-
	150
	 
	 

	
	Desenho industrial registrado
	5
	50
	 
	 

	
	Marca registrada
	5
	20
	 
	 

	
	Topografia de circuito integrado registrada
	5
	70
	 
	 

	
	Produtos
	5
	20
	 
	 

	
	Processos ou técnicas
	5
	20
	 
	 

	Orientações/
coorientações em andamento ou concluídas

	TCC
	5
	5
	 
	 

	
	IC (ou IT)
	5
	6
	 
	 

	
	Programas de bolsas e auxílio institucionais
	5
	3
	 
	 

	
	Mestrado
	5
	8
	 
	 

	
	Doutorado
	5
	12
	 
	 

	O projeto financiado por agência de fomento externo
	1
	300
	
	

	Parecer favorável para bolsa Produtividade
	1
	300
	
	

	Atenção: Conforme prevê a Política Institucional de Pesquisa da UFSB, não poderão ser contabilizados para efeitos de distribuição de recursos, artigos publicados em periódicos suspeitos de apresentarem práticas editoriais inadequadas, também denominadas de predatórias. 
 

	Total de Pontos
	 





TABELA 2: Artigos Científicos:
Listar os 05 artigos mais relevantes publicados entre 2021 a 2025:

	
	DOI
	FATOR H do/a proponente
	Fator de Impacto do Periódico 
	Nº de citações do Artigo

	
	
	(   ) SCOPUS 
(   ) Google academics
(   ) Web of Science
	Journal Citation Reports (JCR)
	(   ) SCOPUS 
(   ) Google academics
(   ) Web of Science

	Artigo 1 
(Acrescentar a Referência completa do Artigo)
	
	
	
	

	Artigo 2
	
	
	
	

	Artigo 3
	
	
	
	

	Artigo 4
	
	
	
	

	Artigo 5
	
	
	
	

	
	A = [(Fator H x nº de artigos indicados) x 4]
	B = [Soma dos FI x 4]
	C= [Soma das Citações x 2]

	NOTA FINAL
	(A x B x C) x 10



Use a calculadora disponível no arquivo de Excel disponível na página do edital


ANEXO III - Barema para Análise dos Projetos de Pesquisa
	Critério
	Peso

	Projeto em Temas Prioritários:
- Educação Básica;
- Sustentabilidade Ambiental e Social;
- Cultura e Desenvolvimento Regional;
- Demais temas contemplados nos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas.
	1

	Projeto inclui na seção “Metodologia” o envolvimento de estudantes de graduação e pós-graduação
	1

	O projeto conta com a cooperação de instituições de ensino/pesquisa nacionais e/ou internacionais
	1

	O projeto prevê mecanismos de divulgação científica e de popularizar as informações científicas para a sociedade civil.
	1

	Introdução e Objetivos: O projeto apresenta o problema da pesquisa, o atual estado do conhecimento técnico/científico, os argumentos sobre a pertinência e relevância da abordagem do problema em questão, com menção a referências bibliográficas pertinentes ao tema.
	2

	Metodologia: O projeto apresenta o tipo da pesquisa e abordagem metodológica, descrevendo com clareza e precisão informações sobre amostras/participantes da pesquisa, local da pesquisa, instrumentos a serem empregados e autorizações/anuências éticas.
	2

	Resultados Esperados: O projeto descreve de modo conciso os resultados esperados e impactos da pesquisa. Para pesquisas que tem sido contínuas, é desejável que se descreva quais avanços já foram alcançados com projetos/planos de trabalhos ora finalizados. 
	1

	Cronograma de Atividades: O projeto organiza as atividades de modo que as ações propostas são exequíveis no período proposto.
	1



Os planos de trabalhos indicados para serem “contemplados com bolsa” devem ter aderência aos projetos propostos e cumprir os critérios de análise dos projetos descritos no quadro acima.


ANEXO IV - MATRIZ DE DISTRIBUIÇÃO DE COTAS DE BOLSAS POR UNIDADE ACADÊMICA, CONFORME RESOLUÇÃO UFSB nº 015/2021
  
	Unidade Acadêmica
	Percentual de cotas de bolsas, conforme Resolução UFSB nº 015/2021
	Percentual Total de Distribuição entre as Unidades Acadêmicas

	
	PERCENTUAL COMUM A TODAS AS UNIDADES ACADÊMICAS (40%/11)
	IDUA
60%/11
	

	IHAC-CJA
	3,63%

	4,62%
	8,25%

	IHAC-CPF
	
	2,10%
	5,73%

	IHAC-CSC
	
	-
	3,63%

	CFCAF
	
	13,51%
	17,14%

	CFAC
	
	4,01%
	7,64%

	CFPPTS
	
	5,63%
	9,26%

	CFDT
	
	5,93%
	9,56%

	CFCS
	
	6,35%
	9,98%

	CFCAm
	
	8,39%
	12,02%

	CFCHS
	
	5,85%
	9,48%

	CFTCI
	
	3,59%
	7,22%


 
 



ANEXO V - FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA RESULTADO do EDITAL PROPPG nº 13/2025
	CÓDIGO SIGAA - TÍTULO DO PROJETO 
	

	NOME DO DOCENTE: 
	


Eu, ___________________________________ SIAPE Nº______________________ interponho recursos contra: 
Marque uma opção: 
	(     ) 
	Resultado da validação das propostas

	(     )
	Resultado (IFC) dos projetos


Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 
	


_________________________________
LOCAL, DATA
___________________________________
Assinatura da/o Docente (ELETRÔNICA VIA GOV.BR )   



ANEXO VI - CONTROLE MENSAL DE FREQUÊNCIA E DESEMPENHO DO BOLSISTA DE PIBIC-ENSINO MÉDIO

	MÊS: 
	
	ANO:
	

	1. IDENTIFICAÇÃO:

	NOME DO(A) BOLSISTA:
	

	NOME DO(A) ORIENTADOR(A):
	

	TÍTULO DO PROJETO:
	

	0. DESEMPENHO DO(A) BOLSISTA NO MÊS, DE ACORDO COM O PLANO DE TRABALHO:

	(      ) REGULAR               (     ) BOM               (     ) ÓTIMO

	Justificativa:


	0. FREQUÊNCIA MENSAL:

	(      ) INTEGRAL               (     ) PARCIAL

	Se a frequência for parcial, apresentar justificativa:


	0. OBSERVAÇÕES (PREENCHER SE NECESSÁRIO):

	



	_____________________________________
	_____________________________________

	Assinatura do Orientador(a)
	Local e Data:






ANEXO VII - O RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DO PIPCI
 
1.     Dados de identificação
	Identificação do(a) Estudante-Bolsista atual:

	Nome
	 

	E-mail
	 

	Matrícula
	 

	Identificação do(a) Orientador(a):

	Nome
	 

	Unidade Acadêmica Executora
	 

	 Identificação da Proposta:

	Título do Projeto
	 

	Título do Plano de Trabalho
	 

	Edital
	


 
2.     Atividades desenvolvidas
	Cronograma

	Vigência da cota de bolsa:
	Este relatório deve abranger todo o período de vigência da cota de bolsa

	 
	 

	Observações: 

	Objetivos:

	







	Resultados obtidos de acordo com os objetivos propostos:

	








 
	Houve mudança de Estudante-bolsista  durante a vigência da bolsa?

	(    ) SIM         (     ) NÃO

	Informar nome do/da estudante anterior e o motivo da troca:

	 Houve Alterações no plano de trabalho?

	Sim (   ) Não (   )

	Justificativa em caso de alteração:


 
	Execução das atividades referentes ao Plano de Trabalho

	Descrição das atividades realizadas
	Período Previsto
	Período de Execução

	(Aumentar o número de linhas, se necessário)
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	Observações: 

	Descrição das atividades não previstas originalmente (se houver)
	Período Previsto
	Período de Execução

	(Aumentar o número de linhas, se necessário)
	 
	 

	 
	 
	 

	 
	 
	 

	Observações: 


 
3.     Avaliação por parte do/a orientador/a
	Qualidade do trabalho: considerar a qualidade do trabalho desenvolvido pelo estudante, tendo em vista as condições oferecidas para sua realização.
(    ) Adequado    (   ) Parcialmente adequado         (   ) Inadequado 

	Dedicação: empenho demonstrado para aprender e desenvolver as atividades, por parte do estudante:
(    ) Adequado    (   ) Parcialmente adequado         (   ) Inadequado  

	Rendimento: considerar o cumprimento do plano de trabalho de acordo com os prazos estabelecidos
(    ) Adequado    (   ) Parcialmente adequado         (   ) Inadequado

	Observações:


 
4.     Parecer final do orientador para o relatório
	(    ) Aprovado         (    ) Aprovado com ressalva(s)       (   ) Reprovado
 

	Ressalva(s):


 
Assinatura do(a) Orientador(a)
Assinatura do(a) Estudante-bolsista
Local, data. 



ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DISCENTE

Eu, (NOME DO CANDIDATO), inscrito no RG sob o n° 0000000000 e CPF n° 000.000.000- 00, residente e domiciliado na (ENDEREÇO DO/A ESTUDANTE), DECLARO, sob as penas da lei, ao Programa de Bolsas da UNIVERSIDADE FEDERAL DO SUL DA BAHIA, que não possuo e tenho conhecimento que não poderei possuir vínculo empregatício e outras bolsas, de qualquer outra natureza, estágio ou similar, perante os órgãos da Administração Pública Direta ou Indireta, no âmbito estadual, federal ou municipal, durante toda vigência da bolsa, para a qual dedicarei 10 horas semanais. 



_____________, _____de______________ de 2025. 




___________________________________________ 
ESTUDANTE


ANEXO IX - TERMO DE ORIENTAÇÃO PARA COTA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA      JUNIOR DO CNPq

Por determinação da Resolução Normativa do CNPq RN-017/2006, no que se refere à  COTA de BOLSA DE INICIAÇÂO CINTÌFICA JUNIOR do CNPq, o presente contrato visa estabelecer ciência das obrigações e direitos da Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB),  do(a) Docente Orientador da UFSB, Prof.(a). Dr(a). ________________________________, portador/a do CPF ____________________, doravante denominado/a Orientador, e o/a Discente __________________________________________, portador/a do CPF ____________________, do __ ano do Ensino Médio na Escola ___________________________, doravante denominado/a Estudante, para a atuação no Programa de Iniciação a Pesquisa, Criação e Inovação da UFSB (PIPCI), no plano de trabalho _____________________________________________________________, do projeto de pesquisa n. _____________ classificado no edital PROPPG nº 17/2024 da UFSB.

1. O Regimento Geral de Pesquisa e Pós-Graduação da UFSB
1.1.  As partes declaram ciência do Regimento Geral de Pesquisa e Pós-Graduação da UFSB, (RESOLUÇÃO N° 23/2019 artigo 48 até 61, disponível em: https://ufsb.edu.br/cfcam/images/Resolução_nº_23-_Estabelece_o_Regimento_Geral_de_Pesqiosa_e_Pós_Graduação.pdf), em que figuram objetivos, requisitos e obrigações internos à UFSB para o Estudante e o Orientador no Programa de Iniciação a Pesquisa, Criação e Inovação da UFSB (PIPCI); 

2. A BOLSA IC JUNIOR CNPq
2.1 a bolsa tem valor de R$300,00 reais mensais para que o Estudante se dedique com carga horária de 10 horas semanais em atividades de iniciação científica compatíveis com o Ensino Médio, com vigência até 12 meses a partir da assinatura desse termo;  
2.4. A Coordenação do PIPCI e a Direção da Escola de Ensino Médio deverão ser avisadas formalmente pelo Orientador sobre a eventual saída do Estudante antes do término da vigência da bolsa e sobre eventual indicação de novo Estudante, quando couber.

3. São obrigações do Orientador
3.1       orientar o Estudante nas distintas fases do plano de trabalho, incluindo a elaboração de relatórios parcial e final e material para apresentação dos resultados em evento de iniciação científica;
3.2      acompanhar e estimular a apresentação dos resultados parciais e finais pelo bolsista nos eventos de iniciação científica promovidos pela instituição de execução das atividades;
3.3 	avaliar o desempenho do Estudante ao final de sua participação;
3.4 	comunicar quaisquer situações adversas à Coordenação do PIPCI e ao Gestor da Escola de Ensino Médio;
3.5 	conduzir com segurança e integridade ética as atividades de orientação junto ao estudante.

Parágrafo Primeiro:   O Orientador poderá solicitar a qualquer tempo a saída do Estudante do programa de Iniciação Científica Junior do CNPq/UFSB, antes do término da vigência, pelo não cumprimento satisfatório e/ou assíduo das atividades de iniciação científica, devendo entregar relatório final de atividades do estudante para a Coordenação do PIPCI em até dez dias a partir da solicitação do término extemporâneo ou alteração de bolsista;
Parágrafo Segundo: O não cumprimento das obrigações por parte do Orientador poderá gerar inadimplência junto ao PIPCI, sem prejuízo de sanções administrativas e legais cabíveis.

4. São obrigações do Estudante
4.1 	executar o plano de atividades com dedicação mínima de oito horas semanais;
4.2 	elaborar relatório parcial e final de suas atividades;
4.3 	apresentar os resultados parciais e finais da atividade, sob a forma de painel ou exposição oral, acompanhados de relatório, nos encontros de iniciação científica e tecnológica promovidos pela UFSB;
4.4 	manter-se matriculado na escola pública de nível médio ou profissional acima descrita;
4.4 	manter-se desvinculado do mercado de trabalho.
Parágrafo Primeiro: o Estudante poderá solicitar a saída do programa de Iniciação Científica Junior do CNPq/UFSB a qualquer tempo, antes do término da vigência, tendo que entregar relatório final de suas atividades ao seu Orientador em até sete dias da solicitação de saída, deixando imediatamente de receber as mensalidades da bolsa;
Parágrafo Segundo: o não cumprimento das obrigações por parte do Estudante poderá gerar inadimplência junto ao PIPCI, a rescisão da cota de bolsa e a necessidade de devolução dos valores pagos para o CNPq, sem prejuízo de sanções legais cabíveis.

5. São obrigações da Universidade Federal do Sul da Bahia

5. 1 	incentivar a participação do Estudante por meio da promoção de evento de iniciação científica e/ou tecnológica, com apresentação oral e escrita das suas atividades a serem avaliadas por avaliadores cadastrados pelo CNPq;
5.2 	zelar pela segurança e integridade física e mental do Estudante em atividades realizadas em suas dependências físicas, durante o período de orientação.
Parágrafo Único:  O não cumprimento das obrigações da UFSB poderá gerar inadimplência junto CNPq, sem prejuízo de sanções administrativas e legais.
5.3 	solicitar ao Orientador e guardar as informações e documentos cadastrais do Estudante previstas na RN-017/2006, bem como cadastrar esses dados e documentos na plataforma Carlos Chagas;


Estando as partes cientes, abaixo assinam,

__________________________________
Nome completo e Assinatura do/da Estudante

_____________________________________
Nome completo, RG e Assinatura do/da responsável legal pelo Estudante (apenas em caso de estudante menor de 18 anos; caso contrário, retirar esta parte);

______________________________________
Nome completo, SIAPE e Assinatura do Professor Orientador da UFSB

___________________________________
Coordenador/a do PIPCI da UFSB,

LOCAL, __ de _____________de 2025
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